
 

 PORTARIA DA REITORIA Nº 17, DE  14 DE FEVEREIRO DE 2022- RETIFICADA  

 

A REITORA do Centro Universitário de Sete Lagoas – UNIFEMM, no uso de suas 

atribuições estatutárias e;  

CONSIDERANDO a preservação à saúde física e psicológica dos alunos e funcionários;  

CONSIDERANDO a necessidade do retorno às aulas presenciais e os diversos 

posicionamentos favoráveis do MEC, inclusive em sua última nota de esclarecimento; 

CONSIDERANDO as portarias do MEC nº 1.030 e nº1.038, que dispõe sobre o retorno às 

aulas presenciais; 

CONSIDERANDO  que o UNIFEMM cumprirá com o Protocolo de Retorno às Atividades 

Presenciais do Estado de Minas Gerais; e 

CONSIDERANDO as possibilidades de regresso do Covid-19 para endemia, em análise 

no Ministério da Saúde e na Organização Mundial da Saúde; 

Resolve: 

Art. 1º - Determinar o retorno das aulas presenciais, que ocorrerá a partir do dia 

21/02/2022 para todos os alunos do Centro Universitário de Sete Lagoas-UNIFEMM, que 

estejam devidamente matriculados até a presente data.  

Art. 2º - O protocolo sanitário desenvolvido pela instituição, com observância ao protocolo 

de Retorno às Atividades Presenciais do Estado de Minas Gerais associado ao Plano 

Minas Consciente, deverá ser seguido de forma rigorosa dentro da instituição a fim de 

preservar a integridade da saúde dos alunos e funcionários.  

Art.3º - Não será obrigatório para o retorno às aulas presenciais a apresentação do 

comprovante de vacinação contra o COVID-19, em razão da liberdade individual;  

Art.4º - O retorno às aulas presenciais ocorrerá para todos os alunos, excetuados: 

I. Os que apresentarem comprovação médica de risco grave a saúde, com a devida 

justificativa e CID; e 

II. Os que apresentarem comprovação psicológica/psiquiátrica de ausência de 

condição psicológica para o retorno.  

§1º – A entrega do laudo médico e/ou psicológico, dos incisos I e II do artigo 4º, deverá 

ser realizada por meio do endereço eletrônico: centraldeatendimento@unifemm.edu.br do 

setor da Central de atendimento aos alunos, a partir do dia 21/02/2022 até o dia 

14/03/2022. 

§2º – No caso das exceções dos incisos I e II, haverá a possibilidade do aluno assistir as 

aulas de forma síncrona; sendo que estas serão transmitidas de forma online e não serão 

gravadas ou disponibilizadas em qualquer plataforma do UNIFEMM.  

§3º–Os Alunos que estiverem isolamento, devidamente comprovada a necessidade, 

poderão assistir as aulas de forma síncrona; 

§4º – As faltas serão abonadas de acordo a validade especificada no atestado 

médico/psicológico.  
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§5º – A autenticidade dos laudos poderão ser verificadas. 

§6º– Em caso de inconsistências, falsificações e/ou adulterações o aluno ficará sujeito às 

sanções administrativas e penais cabíveis.  

§7º– Quanto às avaliações, para os casos das exceções dos incisos I, II e §3º do artigo 

4º, os alunos realizarão a 2ª chamada gratuitamente, que deverá ser agendada e ocorrerá 

presencialmente.  

Art. 5º - As alunas gestantes devem seguir as orientações médicas, com avaliação de seu 
estado de saúde e emissão de relatório médico conforme disposto na Lei nº 6.202, de 17 
de abril de 1975. 
 
Art. 6º - Nas turmas que forem constatados mais de 30%(trinta por cento) de alunos 
confirmados laboratorialmente para COVID-19, os alunos pertencentes a turma ficarão 
afastados do ambiente escolar por 5(cinco) dias corridos contados do último resultado, se 
diversa não for a recomendação. 
 
Art. 7º - Os alunos que apresentarem sintomas e/ou tiverem contato com pessoas que 

testaram positivo para o COVID-19 deverão seguir as orientações da tabela anexa, 

retirada do site do Ministério da Saúde.  

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sete Lagoas, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

Viviane Tompe Souza Mayrink 

Reitora do Centro 

Universitário de Sete Lagoas 

- UNIFEMM 
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TABELA 1 . 

 

 

REFERÊNCIAS: 

MINISTÉRIO DA SAÚDE REDUZ PARA 7 DIAS O ISOLAMENTO DE CASOS POR 

COVID-19. Ministério da Saúde, 2022. Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/noticias/2022/janeiro/ministerio-da-saude-reduz-para-7-dias-o-isolamento-

de-casos-por-covid-19/apresentacao-da-coletiva-de-imprensa-ministerio-da-saude-

reduz-para-7-dias-o-isolamento-de-casos-por-covid-19.pdf/view> . Acesso em: 25 de 

janeiro de 2022. 

RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS EM INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, Ministério da Educação,2022. Disponível em: < https://www.gov.br/mec/pt-

br/assuntos/noticias/retorno-as-aulas-presenciais-em-instituicoes-federais-de-educacao-

superior> . Acesso em: 25 de janeiro de 2022. 
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